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L E IN. 9.405, DE 18 DE JULHO DE 2016. 

Acrescenta ao artigo 7° da Lei Municipal n. 6.057, 
de 28.03.2002, dois parágrafos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam acrescentados ao artigo 7° da Lei Municipal n. 6.057, de 28.03.2002 os 
parágrafos primeiro e segundo, com as seguintes redações: 

"§ I o Fica permitida a instalação da cerca concertina ou helicoidal, não energizada, 
conjugada ou não com a cerca energizada prevista nesta Lei, desde que a parte inferior das espirais esteja 
à distância mínima de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) em relação ao nível do solo, da parte 
externa do imóvel cercado." 

"§ 2° Aplicam-se as disposições contidas no parágrafo único do artigo 6°, artigo 8° e 9° e 
seus parágrafos, desta Lei, na instalação da cerca concertina ou helicoidal, não energizada, quer 
conjugada ou não, com a cerca energizada de que trata essa Lei ." 

contrário. 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

pos, 18 de julho de 2016. 

Bertazzoni 
Consultor Legislativo 

Pedro Ribeiro Moreira Neto 
Secretário de Planejamento Urbano 
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Marisa d 
Assessora 

(Projeto de Lei n. 163115, de autoria do Vereador Valdir Alvarenga) 
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